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Apos�lamento n.º 1° ao Contrato n° 47225/2022/2023  

   PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 47225/2022 - SIGGo nº 47225

 

Considerando a solicitação oriunda da Subsecretaria de Administração Geral
(SUAG/SEGEA) disposta no Despacho - SEPLAD/SEGEA/SUAG (113175667- 112520320), e considerando,
ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações correlatas, o DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL (SEPLAD/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-
53, neste ato representado por NEY FERRAZ JÚNIOR, Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento
e Administração do Distrito Federal, portador da cédula de iden�dade RG nº 1429167, expedida pela
SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o nº 623.427.383-15, na qualidade de Secretário de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas no
ar�go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, Alterado(a) pelo(a) Decreto 44486 de
02/05/2023, em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, resolve celebrar o 1º Termo de Apos�lamento ao Contrato nº
47225/2022 - SIGGo Nº 47225, mediante ás cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

a) Alterar a Cláusula Sexta do Contrato nº 47225/2022 (94148502), conforme Despacho -
SEPLAD/SEGEA/SUAG (112520320), Despacho - SEPLAD/SEGEA/SUAG (112521723) e o Despacho -
SEPLAD/SECONTI/SCG (112555073), e nos termos do art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para incluir na
Cláusula 6.1 as fontes 135 e 335 - pertencentes ao Programa Nacional de Apoio à Gestão Administra�va
e Fiscal dos Municípios Brasileiros - PNAFM, passando a ter a seguinte redação:

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 19.101
II - Programa de Trabalho: 04.122.6203.3102.0001
III - Natureza da Despesa: 33.90.33
IV - Fontes de Recursos: 100, 135 e 335

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo de Apos�lamento entra em vigência a par�r da data de assinatura.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo de
Apos�lamento.

 

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=127322987&id_procedimento_atual=104842204&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=ba8b8091abf927df1aa35bbf821406f01664bc1dda0d4b4046adfbd4c00f0444
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=126565851&id_procedimento_atual=104842204&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=72d4bf48e0d6d93e8fe084bf430634a399ced9bd8f44a04b9d908946e1a76bad
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=106132255&id_procedimento_atual=104842204&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=0cdd89b2fb4254734907b92e1d055b60c2b0f01a2a01b905c4fce858a3240cdf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=126565851&id_procedimento_atual=104842204&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=72d4bf48e0d6d93e8fe084bf430634a399ced9bd8f44a04b9d908946e1a76bad
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=126567367&id_procedimento_atual=104842204&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=72ff9fe4d314ce98e4d2df6ea83c626d1de928cc2f491aa60ffb4f57025cd13c


NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
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Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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